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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2020 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento 
dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 21/12/2020, na PLATAFORMA BLL, haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a  Aquisição de 
01(um) veículo, 04(quatro) portas, 05(cinco) passageiros, 0(zero) km, para a Secretaria de Educação do Município de 
Lidianópolis, para o período de 12 meses . O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis 
no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-mails:  
licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. O preço máximo desta licitação é de R$ 67.437,50 (sessenta e sete mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      
 

 
Lidianópolis, 08 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 2.800, DE 08 DEZEMBRO DE 2020. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. RENATO BENTO KRONITZKY, 
matricula 400112, lotado no cargo de provimento efetivo de Desenhista de Projeto, a serem gozadas a partir do dia 08/12/2020 à 
06/01/2021, referente ao período aquisitivo de 04/11/2019 a 03/11/2020. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 2.801, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 30 dias ao servidor público municipal, Sr. ADEMIR APARECIDO CANDIDO, matricula 
400356 ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir de 08/12/2020 a 
06/01/2021, referente ao período aquisitivo de 30/06/2019 a 29/06/2020.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 2.802, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 30 dias ao servidor público municipal, Sr. EDSON RODRIGUES DE SOUZA, matricula 
200748 ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir de 08/12/2020 a 
06/01/2021, referente ao período aquisitivo de 19/06/2018 a 18/06/2019.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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